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DECRETO-LEI Nº 1.593, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1977 
 

 

Altera a legislação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, em relação aos casos que 

especifica, e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Os cigarros destinados à exportação não poderão ser vendidos nem 

expostos à venda no País e deverão ser marcados, nas embalagens de cada maço ou carteira de 

20 (vinte) unidades, pelos equipamentos de que trata o art. 27 da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, com códigos que possibilitem identificar sua legítima origem e reprimir a 

introdução clandestina destes produtos no território nacional. ("Caput" do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.402, de 2/5/2011) 

§ 1º As embalagens de apresentação dos cigarros destinados a países da América 

do Sul e América Central, inclusive Caribe, deverão conter, sem prejuízo da exigência de que 

trata o caput  , a expressão Somente para exportação - proibida a venda no Brasil, admitida 

sua substituição por dizeres com exata correspondência em outro idioma. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 2º O disposto no § 1º também se aplica às embalagens destinadas a venda, para 

consumo ou revenda, em embarcações ou aeronaves em tráfego internacional, inclusive por 

meio de ship's chandler . (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 

24/8/2001) 

§ 3º As disposições relativas à rotulagem ou marcação de produtos previstas nos 

arts. 43, 44 e 46, caput  , da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, com as alterações do 

art. 1º do Decreto-Lei nº 1.118, de 10 de agosto de 1970, e do art. 1º da Lei nº 6.137, de 7 de 

novembro de 1974, no art. 1º da Lei nº 4.557, de 10 de dezembro de 1964, com as alterações 

do art. 2º da Lei nº 6.137, de 1974, e no art. 6º-A deste Decreto-Lei não se aplicam aos 

cigarros destinados à exportação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, 

de 24/8/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não exclui as exigências referentes a selo de controle. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, na forma, condições e 

prazos por ela estabelecidos, dispensar a aplicação do disposto nos §§ 1º e 4º, desde que:  

I - a dispensa seja necessária para atender as exigências do mercado estrangeiro 

importador;  

II - o importador no exterior seja pessoa jurídica vinculada ao estabelecimento 

industrial, de acordo com o disposto no art. 23 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e  

III - seja comprovada pelo estabelecimento industrial, mediante documentação 

hábil e idônea, a importação dos cigarros no país de destino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.402, de 2/5/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12402-2-maio-2011-610593-publicacaooriginal-132373-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12402-2-maio-2011-610593-publicacaooriginal-132373-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12402-2-maio-2011-610593-publicacaooriginal-132373-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12402-2-maio-2011-610593-publicacaooriginal-132373-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 6º As exportações de cigarros autorizadas pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil na forma do § 5º ficam isentas do Imposto de Exportação. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.402, de 2/5/2011) 

 

Art. 13. É vedada aos fabricantes dos cigarros do código 24.02.02.99 da TIPI a 

coleta, para qualquer fim de carteiras de cigarros vazias, ou de selos de controle já utilizados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007 
 

 

Cria o Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI; 

reduz para 24 (vinte e quatro) meses o prazo 

mínimo para utilização dos créditos da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS decorrentes da 

aquisição de edificações; amplia o prazo para 

pagamento de impostos e contribuições; altera 

a Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001, e as Leis n°s 9.779, de 19 de 

janeiro de 1999, 8.212, de 24 de julho de 1991, 

10.666, de 8 de maio de 2003, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, 10.426, de 24 de abril de 2002, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 10.892, 

de 13 de julho de 2004, 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

10.438, de 26 de abril de 2002, 10.848, de 15 

de março de 2004, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 11.196, 

de 21 de novembro de 2005; revoga 

dispositivos das Leis n°s 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, e do Decreto-Lei n° 1.593, de 21 de 

dezembro de 1977; e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. Os estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros classificados na 

posição 2402.20.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - 

TIPI, excetuados os classificados no Ex 01, estão obrigados à instalação de equipamentos 

contadores de produção, bem como de aparelhos para o controle, registro, gravação e 

transmissão dos quantitativos medidos na forma, condições e prazos estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil.  
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§ 1º Os equipamentos de que trata o caput deste artigo deverão possibilitar, ainda, 

o controle e o rastreamento dos produtos em todo o território nacional e a correta utilização do 

selo de controle de que trata o art. 46 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, com o fim 

de identificar a legítima origem e reprimir a produção e importação ilegais, bem como a 

comercialização de contrafações.  

§ 2º No caso de inoperância de qualquer dos equipamentos previstos neste artigo, 

o contribuinte deverá comunicar a ocorrência no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devendo 

manter o controle do volume de produção, enquanto perdurar a interrupção, na forma 

estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 3º A falta de comunicação de que trata o § 2° deste artigo ensejará a aplicação 

de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

 

Art. 28. Os equipamentos contadores de produção de que trata o art. 27 desta Lei 

deverão ser instalados em todas as linhas de produção existentes nos estabelecimentos 

industriais fabricantes de cigarros, em local correspondente ao da aplicação do selo de 

controle de que trata o art. 46 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964.  

§ 1º O selo de controle será confeccionado pela Casa da Moeda do Brasil e 

conterá dispositivos de segurança aprovados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil que 

possibilitem, ainda, a verificação de sua autenticidade no momento da aplicação no 

estabelecimento industrial fabricante de cigarros.  

§ 2º Fica atribuída à Casa da Moeda do Brasil a responsabilidade pela integração, 

instalação e manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos de que trata o art. 27 

desta Lei nos estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros, sob supervisão e 

acompanhamento da Secretaria da Receita Federal do Brasil e observância aos requisitos de 

segurança e controle fiscal por ela estabelecidos.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014, a partir da entrada em vigor do 

art. 13 da referida Lei) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014, a partir da entrada em vigor do 

art. 13 da referida Lei) 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014, a partir da entrada em vigor do 

art. 13 da referida Lei) 

 

Art. 29. Os equipamentos de que trata o art. 27 desta Lei, em condições normais 

de operação, deverão permanecer inacessíveis para ações de configuração ou para interação 

manual direta com o fabricante, mediante utilização de lacre de segurança, nos termos e 

condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 1º O lacre de segurança de que trata o caput deste artigo será confeccionado pela 

Casa da Moeda do Brasil e deverá ser provido de proteção adequada para suportar as 

condições de umidade, temperatura, substâncias corrosivas, esforço mecânico e fadiga.  

§ 2º O disposto neste artigo também se aplica aos medidores de vazão, 

condutivímetros e demais equipamentos de controle de produção exigidos em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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